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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
 

Denomina Estrada Municipal 
Eva Motta de Almeida - Tia Eva um 
logradouro Público Municipal 

 
Art. 1.º  Denomina Estrada Municipal Eva Motta de Almeida- Tia Eva 

um logradouro público localizado na comunidade de Muda Boi, ligando a 
Estrada Municipal Gasparino Garcia da Motta à RSC 287; 

 
Art. 2.º É parte integrante desta lei os anexos contendo o mapa com as 

delimitações do logradouro e o histórico da homenageada; 
 

Art. 3.º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Exmo. Srª. Presidente; 
Senhores Vereadores:  
 
Eva Motta de Almeida, teve presença destacada na comunidade de Muda 

Boi, sendo proprietária, juntamente com seu esposo Donário Garcia de Almeida, do 
Salão do Tio Donário que embalou os sonhos de uma geração por muitos anos. 
Neste salão também eram realizadas missas, cultos e encontros da comunidade, 
além de ter sido local da seção eleitoral de Muda Boi. Mais tarde, já viúva e sozinha 
para tocar os negócios, tornou-se proprietária do Salão da Tia Eva, em novo local, à 
beira da estrada que hoje recebe seu nome em homenagem. O Salão de bailes da 
Tia Eva também ficou bastante conhecido em toda a região. Mais tarde Tia Eva 
agregou ao salão, um bar e armazém e uma cancha de bochas onde reunia 
dezenas de apreciadores desta modalidade esportiva em jogos e torneios. Eva 
Motta de Almeida- a Tia Eva, faleceu em 01/07/2021. Muitas pessoas identificam 
esse logradouro como a estrada do salão da Tia Eva, o que justifica plenamente a 
homenagem que estamos prestando-lhe, apresentando este projeto a análise dos 
nobres Vereadores desta Casa Legislativa. 
 
 

VEREADOR PERCIVAL DE OLIVEIRA 
REPUBLICANOS   

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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